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EMENTA: Indefere consulta de atribuições para realizar serviços de 

manutenção de equipamentos. 

 

 

                                          DECISÃO 

                                 

                                         A Câmara Especializada Engenharia de Segurança do Trabalho –

CEEST do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida 

em sua Sessão Ordinária nº. 11, realizada no dia 19 de julho de 2017, apreciando a consulta 

formulada pelo profissional, Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Magno 

Gurgel, protocolada neste Regional sob o nº 200052189/2017, onde o mesmo questiona o 

Crea-PE quanto a recusa de suas ARTs, sendo uma delas referente a “Manutenção preventiva”, 

as quais são executadas nas centrais, detectores, bases, acionadores e sirenes; considerando a 

análise das atribuições do Engenheiro de Segurança do Trabalho, conforme o disposto no 

artigo 4º da Resolução nº 359/1991, do Confea, onde não   consta a habilitação para o serviço 

de manutenção de equipamentos, principalmente equipamentos eletro-eletrônicos; e 

considerando o relatório e voto fundamentado exarado pelo Conselheiro Relator Audenor 

Marinho de Almeida, sendo este pelo indeferimento do pleito, uma vez que diante da 

legislação vigente, que o profissional não possui atribuições para desempenho das atividades 

que pretende registrar, DECIDIU por unanimidade, indeferir a consulta de atribuições 

conforme solicitada. Coordenou a sessão o Eng. Prod./Seg. do Trab. Ronaldo Borin – 

coordenador ad hoc. Presente o Conselheiro Audenor Marinho de Almeida. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

    

Recife, 19 de julho de 2017. 

 

 
 

Eng. Prod./Seg. do Trab. Ronaldo Borin 

Coordenador ad hoc da CEEST  
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